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PROJETO DE LEI N° 095/2020 

 

“Dá denominação a Orla do Rio Taquari em 
Bom Retiro do Sul e dá outras providências.” 

 

 

      EDMILSON BUSATTO, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do 

Município; 

                 FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

      Art. 1º Passa denominar-se "Anor Cícceri", a Orla do Rio Taquari no 

município de Bom retiro do Sul. 

                Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.        

           

        

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, 18 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

EDMILSON BUSATTO 
Prefeito Municipal 
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Bom Retiro do Sul/RS, 18 de agosto de 2020. 

Mensagem Justificativa 

Projeto de Lei Nº 095/2020 

 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos 

Projeto de Lei, que dá denominação a Orla do Município, Anor Cícceri. 

Anor Cícceri nasceu no dia 12 de fevereiro de 1941, em Bom Retiro do Sul, 

filho de Igles Cícceri e de Cantilho Cícceri. 

Ele era um conhecedor do Rio Taquari, e sabia prever com detalhes a vinda 

de enchentes. Vivenciou grandes enchentes e muitas delas participou ajudando a 

salvar vidas.  

Sempre foi um homem esforçado para manter a família, sempre estimulou o 

estudo de seus filhos, era uma pessoa humilde e acolhedora com pessoas 

necessitadas e amigos. 

Anor Cícceri foi casado com Nira Jolvina Miranda Cícceri, que era natural de 

Taquari, tiveram 07 filhos: Jose Antonio Cícceri, Luis Cardlos Cícceri, Paulo Alberto 

Cícceri, Celaine Terezinha Klunck, Rosane Elisabete Cícere, Altair Cícceri, Celaine 

Maria Cícceri (falecida quando bebê). 

Anor Cícceri encontra-se no Cemitério Católico de Bom Retiro do Sul, onde 

não foi localizada a sua data de falecimento.  

Assim sendo, estando presentes as condições legais, se espera a aprovação 

do projeto de lei, ora encaminhado. 

Cordiais Saudações, 

 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 


